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                                                                                                           Resolução 002/2022, de
31 de maio de 2022

 

Desconto na tabela de preços praticados pela JUCEG para arquivamentos de instrumentos de
Constituição e Alteração de Sociedades Empresárias Limitadas, Empresário Individual e outras, com
a utilização do modelo padrão, e deferimento  automático.

O PLENÁRIO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOIÁS – JUCEG, na 11ª Sessão Plenária
de 31 de maio de 2022, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo inciso II, do art. 21, do Decreto
n.º 1.800, de 30 de janeiro de 1996, combinado com o inciso XXXIX, do art. 46, do Decreto Estadual nº
11.708, de 15 de agosto de 1988, e com fundamento nas disposições contidas da Instrução Normativa nº 81,
do Departamento de Registro Empresarial e Integração – DREI, de 10 de junho de 2020, e

CONSIDERANDO o Processo SEI n.º 202200024002194 sobre desconto de DARE para processos de
deferimento automático, com utilização do modelo padrão de constituições e alterações de empresas
disponível no Sistema SigFácil;

CONSIDERANDO a facilidade e agilidade no registro de empresas, reduzindo o tempo de registro dos atos,
e desburocratizando o registro de atos empresariais, bem como;

CONSIDERANDO que nesse caso não ocorre análise por parte desta Junta Comercial, ou seja, não
demanda mão de obra de servidores.

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder o desconto de 10% (dez por cento) para arquivamento de Atos de Constituição e
Alteração para utilização do modelo padrão, das sociedades empresárias Limitadas e empresário
individual.

Art. 2º. O desconto ora instituído será revisto anualmente, em conjunto com a Tabela de Preços da
JUCEG.

Art. 3º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições
em contrário.
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